
O Compromisso da Confraria de Nossa Senhora da Conceição 

 

O Compromisso foi aprovado pela Secretaria dos Negócios Estrangeiros do Reino em 

11 de Março de 1841.Este compromisso foi aprovado num contexto na governamentalização 

da Igreja Católica em contexto liberal, com a sujeição da instância religiosa ao Estado. Daí que 

o Compromisso de Nossa Senhora da Conceição refira que lhe cabe interceder junto a Nossa 

Senhora "a favor da Nação". Um novo compromisso de uma confraria dedicada à concepção, 

num período em que o dogma da Imaculada Conceição foi definido pelo Papa Pio IX (1854).  

Esta confraria tinha como objectivo o culto a Nossa Senhora da Conceição: "e 

especialmente para que seja advogada, e protectora das Almas dos Irmãos na presença de  

Deos Nosso Senhor, afim de que vão gozar da bemaventurança, servindo-lhe de guia neste 

mundo, para caminharem pela estrada da salvação." [Compromisso].  

Segundo o segundo capítulo do documento, no artigo 4º, "Toda a pessoa de qualquer 

qualidade que for, pode ser admetida para Irmão, respeitando-se ao Compromisso da 

Irmandade". Desconhecemos se já eram admitidas mulheres, que, em todo o caso, não se 

encontravam na mesa que aprovou o compromisso. No início do século XX (1906), contudo, 

foram eleitos um juiz (José Gaudêncio Farias) e uma juíza (Maria Cândida dos Santos Silva), e 

vários mordomos e "mordomas". 

A selecção dos irmãos fazia-se antes pela quantia a pagar na data da admissão, 120 

reis. Entre os membros da mesa estava José Miguel Silva, presidente da câmara em 1843, 

Faustino António de Brito, proprietário e José Albino Ferreira, vereador da Câmara em 1849.  

O capítulo 3 diz respeito à "factura da mesa". Previa-se a eleição anual, sem 

possibilidade de reeleição no ano seguinte, de um juiz, um tesoureiro e cinco mordomos, "sem  

destinção de pessoa". Possivelmente esta ressalva é uma referência à abolição da distinção 

entre cristãos-novos e cristãos-velhos nos finais do século XVIII, distinção essa que 

condicionou a admissão de irmãos nas confrarias. 

As funções da Mesa são explicitadas no capítulo 4, acerca da "Adeministração". Assim, 

a Mesa administrava os bens da Confraria e deliberava acerca das festas de Nossa Senhora 

da Conceição de acordo com os rendimentos. Apenas no caso de deliberações que possam 

afectar a"existência ou perda d'alguns bens da irmandade" era obrigatória a presença de pelo 

menos dois terços dos irmãos (o número mínimo de irmãos que assegurava a legalidade da 

constituição da confraria era de 16 irmãos, segundo o artigo 22º). Todos os anos a mesa era 

obrigada a dar contas dos seus rendimentos. 

As obrigações da irmandade e dos irmãos estavam definidas nos capítulos 5 e 6 

respectivamente. Desta forma, a irmandade deveria fazer a festa de Nossa Senhora da  

Conceição anualmente, por um lado; por outro, era obrigada a acompanhar até à sepultura os 

corpos dos irmãos, sendo que deveriam ser rezadas 3 missas por alma do irmão falecido. Os 

irmãos eram obrigados a pagar 120 reis na admissão e a concorrer às reuniões e às eleições 

da Mesa, no dia 7 de Dezembro de cada ano.  



As dificuldades na participação dos irmãos nos cargos dirigentes das confrarias são 

visíveis no artigo 20, quando se explica que aquele irmão que recusa um cargo para o qual foi 

eleito pagará 2000 reis de multa. Da mesma forma era difícil manter os irmãos na confraria: 

"Todo o Irmão que se quiser dessariscar da Irmandade o poderá fazer, pagando 800 reis 

aplicados para as obras da Senhora." (artigo 24º). Talvez estas dificuldades ajudem a explicar 

a admissão das mulheres na direcção da Confraria, possivelmente na organização das festas 

anuais. 

 

Inventário do Arquivo da Confraria do Santíssimo Sacramento.  
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